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JOÃO APARECIDO BENICIO, brasileiro, nascido em 15 de outubro de 1.962, natural 
do Município de Assaí, Estado do Paraná, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da carteira de identidade civil RG 3.140.616-1 SSP/PR 
e CPF sob nº 349.883.359-68, residente e domiciliado na Rua Brasil, nº 1.351, Apto 
101, Bairro Centro, CEP 86010-200 na cidade de Londrina, Estado do Paraná.  
 
ILDELI VAREA MANCORE BENICIO, brasileira, nascida em 30 de junho de 1.961, 
natural do Município de Londrina, Estado do Paraná, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da carteira de identidade civil RG 
1.483.319-6 SSP/PR e CPF sob nº 516.309.669-91, residente e domiciliado na Rua 
Brasil, nº 1.351, Apto 101, Bairro Centro, CEP 86010-200 na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresarial Limitada, que gira sob o nome 
comercial de B.V. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA, estabelecida na Rua 
São Luiz, nº 67 – Lotes 05 e 06,  CEP 86020-260, Vila Shimabokuro,  na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 15.328.247/0001-509 com 
contrato social arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 
41207315071, por despacho em sessão de 02 de abril de 2.012, resolvem de comum 
acordo procederem à presente alteração e consolidação do contrato social, na forma 
e condições especificadas nas cláusulas a seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA:- DA SEDE - O endereço da empresa localizado na Rua São 
Luiz, nº 67 – Lotes 05 e 06, CEP 86020-260, Vila Shimabokuro, na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná, fica pelo presente ato alterado para: Avenida Juscelino 
Kubitscheck, nº 3.745 - Vila Ipiranga, CEP 86010-540 na cidade de Londrina, Estado 
do Paraná. 
 
CLAUSULA SEGUNDA:- A sociedade que tem por objeto o ramo de atividade: 
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E SEGURANÇA DO TRABALHO E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LONAS fica pelo presente instrumento alterado para: COMÉRCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO VAREJISTA DE LONAS E SERVIÇO 
DE DESENHO TÉCNICO. 
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CLÁUSULA TERCEIRA:- Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
em vigor, que não colidirem diretamente com as disposições no presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- CONSOLIDAÇÃO - Em consonância com o que determina o 
art. 2.031 da Lei n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, nos seguintes termos: 

 
B.V. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA 

CNPJ:  15.328.247/0001-09 

NIRE:  41207315071 

CONTRATO SOCIAL 

. 
CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA B.V. EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO LTDA. 
 
JOÃO APARECIDO BENICIO, brasileiro, nascido em 15 de outubro de 1.962, natural 
do Município de Assaí, Estado do Paraná, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da carteira de identidade civil RG 3.140.616-1 SSP/PR 
e CPF sob nº 349.883.359-68, residente e domiciliado na Rua Brasil, nº 1.351, Apto 
101, Bairro Centro, CEP 86010-200 na cidade de Londrina, Estado do Paraná.  
 
ILDELI VAREA MANCORE BENICIO, brasileira, nascida em 30 de junho de 1.961, 
natural do Município de Londrina, Estado do Paraná, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portadora da carteira de identidade civil RG 
1.483.319-6 SSP/PR e CPF sob nº 516.309.669-91, residente e domiciliado na Rua 
Brasil, nº 1.351, Apto 101, Bairro Centro, CEP 86010-200 na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o 
seguinte nome empresarial: B.V. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DA SEDE - A sociedade terá sua sede no seguinte 
endereço: Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 3.745 - Vila Ipiranga, CEP 86010-540 na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná. 
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CLÁUSULA TERCEIRA:- DO OBJETO SOCIAL- A sociedade terá por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: COMÉRCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO VAREJISTA DE LONAS E SERVIÇO 
DE DESENHO TÉCNICO. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A empresa 
teve início de suas atividades em 02/04/2012 e seu prazo de duração indeterminado.  
 
CLÁUSULA QUINTA:- DO CAPITAL SOCIAL - O capital é de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais), divididos em 20.000 (Vinte mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) 
cada uma, formado por R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) em moeda corrente do País.  

 
Parágrafo único: O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da 
seguinte forma:  
 
 
Sócio 

 
% 

 
Quotas 

 
Valor R$ 

 
João Aparecido Benicio 

 
75% 

 
15.000 

 
R$ 15.000,00 

 
Ildeli Varea Mancore Benicio 

 
25% 

 
5.000 

 
R$ 5.000,00 

 
Total 

 
100% 

 
20.000 

 
R$ 20.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA:- A responsabilidade dos sócios cotistas é limitada à importância 
do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Novo Código Civil. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo em 
igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las. 
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CLÁUSULA OITAVA:- DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade 
limitada caberá aos sócios JOÃO APARECIDO BENICIO, qualificados no preâmbulo 
deste instrumento, para o que estão dispensados da prestação de caução. 
 
CLÁUSULA NONA:- Ao administrador da sociedade limitada compete o uso da firma 
e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente, todos 
os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da 
sociedade, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou 
assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:- Fica facultado ao administrador, nomear procuradores, 
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 
procuradores assim nomeados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO:- Na venda de quaisquer imóveis de sociedade deverá 
haver a ciência de todos os sócios bem como a assinatura de todos perante o cartório 
na lavratura de escritura do referido ato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- DA REMUNERAÇÃO - Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de “pro-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- A sociedade não se dissolverá com o falecimento 
de qualquer dos sócios, e sim prosseguirá com os herdeiros do falecido, assumindo 
os mesmos sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados, mediante 
alteração contratual para  a continuidade da mesma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Os sócios não poderão ceder ou alienar por 
qualquer título sua respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais 
sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de 
condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:- Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se 
manifestarem a respeito da preferência no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO:- Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que 
os sócios se manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou 
alienadas a terceiro.   
                                                                                                                      
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- O sócio que, por divergir de alteração contratual 
deliberada pela maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os demais, 
por escrito, com antecedência do prazo mínimo de trinta dias, findo o qual o silencia 
será tido como desinteresse 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- DO BALANÇO PATRIMONIAL - Ao término de cada 
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:- DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - A sociedade poderá 
levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos 
mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e 
das quantias retiradas a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando 
tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:- Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do novo código civil, e de outros dispositivos legais 
que lhes sejam aplicados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA:- Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e 
encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA:- DO ENQUADRAMENTO - Os sócios declaram que a 
sociedade se enquadra como MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
(art.3º, I, LC nº 123, de 2006). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:- DO FORO - Fica eleito o foro da sede para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
junta Comercial do Estado do Paraná. 

 
                                 
 

    Londrina, 20 de dezembro de 2.022 
 
 
 
 
 

JOÃO APARECIDO BENICIO 
Sócio Administrador 

 
 
 
 
 

ILDELI VAREA MANCORE BENICIO 
Sócia 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa B.V. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

34988335968

51630966991
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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